
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO Nº 12.357, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legêlis, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.033, de 26 de 
agosto de 2020, 

D E CRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento e Participação Popular da 
Prefeitura Municipal, um crédito adicional especial, até o limite de R$ 195.000,00 (cento e 
noventa e cinco mil reais), com desembolso pelo governo federal de incremento temporário 
da proteção social especial para fins de custeio, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 

08.242.0039 Proteção Social Especial 

08.242.0039.2 Atividade 

08.242.0039.2.315 Parceria com OSC-Fundação Toque -
Emenda Parlamentar 

195.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 1 Subvenção Social R$ 195.000,00 

FONTE DE RECURSO 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
financeiros provenientes de excesso de arrecagação apurado neste exercício, conforme 
disposto no inciso li do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na 
ordem de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), repassados pela União em razão 
da programação de emenda parlamentar nº 202037350012. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Diretrizes Orça en 'rias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 

Orçamentária uai - OA). 

rt. 4º Es e decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MU ICIPAL "PREFEITO RUBENS CR to de 2020. 

EDINHO SILVA 

M icipal 
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